
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

ARQUIVEM-SE, nos termos do artigo 133 do RICD, as seguintes proposições:

PROJETOS DE LEI 

Nº 3.303/2020 (Alexandre Frota) -  “Dispõe sobre a obrigatoriedade da restituição ao
erário  pelos  danos  gerados  ao  patrimônio  público  e  ao  meio  ambiente,  por  condutor
causador de acidente de trânsito e dá outras providências.”

Nº 1.008/2022 (Nereu Crispim) -  Dispõe sobre normas gerais aos procedimentos de
fiscalização e comprovação de infrações de trânsito por meio de vídeo monitoramento para
fins de aplicação de multa, nos termos do § 2º do art.  280 da Lei nº 9.503,  de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e outras disposições
nas hipóteses que especifica.

Brasília, 9 de novembro de 2022.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2216259

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

3/
11

/2
02

2


